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P.A 018/2025
PREGAO N° 007/2025

RESPOSTA A IMPUGNAGCAO DA EMPRESA SAMAR ILUMI O E ENGENHARIA
LTDA

Aventa o impugnante, a existéncia dos pontos listados abaixo:

a) EXIGENCIA DE ATESTADO PARA ITEM DE VALOR IRRELEVANTE NO
CONTEXTO GLOBAL;

b) PRE-QUALIFICAGAO COM APENAS UMA EMPRESA HABILITADA;

¢) SUPERDIMENSIONAMENTO DO VALOR GLOBAL NA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS

d) MARGEM ADICIONAL DE 20% SEM BASE TECNICA NO ORGCAMENTO
(ITEM 7.6 DO TERMO DE REFERENCIA).

Pede, ao final, que sejam feitas as adequagdes necessérias, caso contrério a
nulidade da contratagéo.

Preliminarmente, destaca-se a necessidade de anélise quanto ao atendimento as
condicbes de admissibilidade da impugnagdo apresentada pela empresa SAMAR
ILUMINACAO E ENGENHARIA LTDA nos autos do presente procedimento licitatorio.

Materialmente, o edital de licitag&o pode ser impugnado diante da constatagéo de
contrariedade aos principios da legalidade, da igualdade e da competitividade do certame em
clausulas estipuladas no instrumento convocatério. Assim, o Edital que n&o atender as
exigéncias legais e principiolégicas estara viciado e apto a receber um pedido de impugnagéo
com o Unico propoésito de ser corrigido.

A Lei n° 14.133/2021, que regulamenta o presente procedimento licitatorio,
disciplina em seu art. 164 o seguinte;

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitagao por
irregularidade na aplicagéo desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 0s
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data de
abertura do certame. (Grifos nossos).

Nessa esteira, seguindo o que dispde a legislagéo supra, o Edital do Pregéo n.
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007/2025, estabeleceu, o que segue:

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na
aplicagdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias
utels antes da data da abertura do certame.

A resposta a Impugnagao ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia Gtil anterior
4 data da abertura do certame.

A(s) impugnacao(ées) e o(s) pedido(s) de esclarecimento poderéd(do) ser(em)
realizado(s) por através do e-mail: licitacao@cismel.pr.gov.br.

Compulsando os autos do processo licitatério em destaque, constata-se no
preambulo do Edital, que a sess&o inaugural do referido Pregéo foi designada para o dia 20
de agosto de 2025, Seguindo o que dispde a legislacdo que trata sobre o processo em tela,
bem como o préprio Instrumento Convocatério, os interessados poderiam ingressar com as
suas insurgéncias as clausulas editalicias até o dia 15 de agosto de 2025.

Nesse escopo, considerando que a empresa SAMAR ILUMINACAO E
ENGENHARIA LTDA ingressou com sua impugnac¢édo em 13 de agosto de 2025, constata-se
que a apresentagdo do referido instrumento processual de impugnagéo ocorreu de forma
tempestiva, razéo pela qual esta Administragé@o resolve conhecé-la, momento em que passa
a andlise das razdes ora expostas.

02.01. EXIGENCIA DE ATESTADO PARA ITEM DE VALOR IRRELEVANTE NO
CONTEXTO GLOBAL

Justificativa para Exigéncia de Acervo Técnico em Item Especifico

Embora o valor do item em questdo néo atinja o limite de 4% previsto no art. 67, §1°, da Lei
n° 14.133/2021, a Administragdo entende necessaria a exigéncia de acervo técnic
profissional e operacional como condigéo de habilitagéo.

A medida encontra amparo no art. 67, caput, e §2°, inciso |, da Lei n° 14.133/2021, que
autorizam a Administragéo a requerer comprovagéo de experiéncia anterior sempre que 0
objeto demandar seguranga técnica, qualidade na execugdo e mitigagéo de riscos de
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insucesso contratual.
No presente caso, o servigo envolve:
» Atividades de carater especializado, que exigem conhecimento técnico consolidado
e mao de obra qualificada;
+ |Impacto direto na seguranga, durabilidade e funcionalidade do objeto da
contratacao;
+ Risco de prejuizo ao erério e a coletividade em caso de execugéo inadequada, ainda
que o item represente percentual reduzido do valor global.
Portanto, a exigéncia do acervo técnico ndo se fundamenta no aspecto financeiro isolado,
mas sim na natureza técnica e no risco associado ao objeto. Ressalte-se que a prépria Lei
n° 14.133/2021, em seu art. 67, §2°, Il, admite a exigéncia de comprovagéo técnica mesmo
para itens de menor valor quando indispensavel para garantir a seguranga do contrato.
Assim, a Administragéo adota a presente cautela em observancia aos principios da eficiéncia,
selecdo da proposta mais vantajosa e gestdo de riscos, de forma proporcional e
justificada, néo configurando restrigao indevida a competitividade.

02.02. PRE-QUALIFICAGAO COM APENAS UMA EMPRESA HABILITADA.
O edital exige Certificado de Pré-Qualificagao referente ao P.A. 018/2025. Depois do periodo
de publicagéo e em 21 de maio de 2025, o Consércio CISMEL procedeu a abertura do
processo de PRE-QUALIFICACAO, conforme prevista no art.80 da lei 14.133, para
previamente QUALIFICAR e HABILITAR TECNICAMENTE as empresas interessadas em
participar de futuras licitagbes para os servigos de eficiéncia energética através de
gerenciamento, implantagdo, modernizagdo e preservagdo de sistemas de energia dos
municipios consorciados.

No escopo dos servigos ofertados por este processo também constava os servigos de gestéo
completa do sistema de iluminagao publica, incluindo a manutengéo, implantagéo do cadastro,
modernizagéo, tele gestio dos ativos dos pontos de iluminagéo publica e iluminagéo de faixa
de pedestres.

Exigindo das empresas para fins de pré-qualificagdo somente atestados referentes aos
servicos e itens pretendidos a futura contratacéo, ficando esta expertise indispensavel a futura
contratada. Visando uma ampla participagéo e a soma de experiencias na pré-qualificacéo
ndo foi proibida a participagéo na forma de consoércio entre as empresas interessadas em se
pré-qualificarem.

Portanto, néo ha evidéncias de que foi por falta de publicidade, que somente uma empre
interessada.
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02.03. SUPERDIMENSIONAMENTO DO VALOR GLOBAL NA ATA DE REGISTRO DE
PREGOS

A fixagdo das quantidades estimadas em patamar superior as necessidades imediatas da
Administragé@o, no @&mbito da Ata de Registro de Pregos, encontra respaldo no art. 82 e 83, da
Lei n° 14.133/2021, que admite a utilizagdo de estimativas de consumo futuras como
parametro para dimensionar os quantitativos da ata.

A medida se justifica pelos seguintes aspectos:

o Gestdo da Incerteza da Demanda: o consumo de determinados bens/servigos pode
variar ao longo da vigéncia da ata, em razéo de oscilagdes sazonais, demandas
emergenciais ou aumento inesperado da necessidade administrativa. A previséo de
quantidades superiores garante margem de seguranga para atender as demandas
futuras sem necessidade de nova licitagéo;

« Racionalizagdo de Processos: ao se estimar quantidades maiores, a Administragéo
evita sucessivas contratagcdes para itens de consumo recorrente, reduzindo custos
administrativos e burocraticos, além de assegurar maior celeridade na execugéo das
politicas publicas;

* Aderéncia ao Planejamento: a estimativa ampliada decorre de projecéo baseada em
séries histéricas de consumo, associadas a variagdes possiveis no perfodo de vigéncia
da ata, conforme autoriza o art. 18° § 1°1V, da Lei n® 14,133/2021, que trata de
estimativas como paré@metro de planejamento;

¢ Principio da Economicidade: a previsdo de quantidades superiores potencializa a
obtengdo de melhores precos unitarios, visto que a disputa ocorre sobre um
quantitativo estimado maior, gerando ganho de escala e redugdo de custos para a
Administragao.

Art. 83. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas
condicbes estabelecidas, mas NAO obrigard a Administragdo a contratar, facultada a
realizagdo de licitagdo especifica para a aquisicdo pretendida, desde que devidamente
motivada.

Assim, a definicdo de quantidades ampliadas revela-se medida planejada, proporcional e
justificada, em estrita observancia aos principios da eficiéncia, economicidade, planejamento-
e continuidade do servigo piblico. \

Assim, & luz da legislagdo vigente sobre o tema, bem como das melhores praticas e
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orientagdes emitidas pelo Tribunal de Contas da Unido, decide-se conhecer a IMPUGNAGAO

apresentada pela empresa SAMAR ILUMINACAO E ENGENHARIA LTDA para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme razbes acima delineadas.

Londrina, 19 de agosto de 2025.
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